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PORTARIA ARTESP Nº 49, DE 22 DE JULHO DE 2019
Alteração do Contrato de Trabalho de empregado do emprego público em confiança de Assistente de Regulação de Transporte para o emprego público em confiança de Assessor de Regulação de Transporte
O DIRETOR GERAL da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, conforme deliberação tomada na 844ª reunião do Conselho Diretor, no uso de suas atribuições legais, notadamente com fundamento no artigo 10 da Lei Complementar Estadual nº 914/2002 c.c. o artigo 16 do Decreto Estadual nº 46.708/2002 e o artigo 19, incisos VII e XV do Regimento Interno.
CONSIDERANDO a autorização excepcional para admissão conforme OF.DGR.0048/18;

RESOLVE:
ALTERAR o contrato de trabalho de Jéssica da Rosa Pereira Pecoli, portadora da cédula de identidade RG nº 50.571.325-1, empregada pública, ocupante do emprego público em confiança (SQEP-C) de Assistente de Regulação de Transporte, para passar a EXERCER, em confiança, e em jornada completa de trabalho, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, o emprego público em confiança (SQEP-C) de Assessor de Regulação de Transporte, do quadro de pessoal da ARTESP, conforme artigo 5º, inciso II, alínea “f” da Lei Complementar nº 1.267/2015, a partir de 01 de junho de 2019.

GIOVANNI PENGUE FILHO
Diretor Geral
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(Protocolo ARTESP nº 393.971/18)

